
CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA — MA 
'ALACIO AANIUNDO NERES BANDEIRA 

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N — BAIRRO CENTRO — CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA — MA — FONE: (99) 3644-1590 — CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n°  t5 efr 
Proc. Adm. 0705002/2025 

CONVOÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO N° 01.DL.009/2025 

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, situada na Rua Coelho de 
Resende, n° 929, Sala 07. BAIRRO: Centro-Sul. CIDADE/UF: Teresina-PI. 
CNPJ n° 13.218.878/0001-40. 

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Lago da Pedra- MA, 
para assinatura do contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE SISTEMA EM DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE FOLHA 
DE PAGAMENTO, COM SUPORTE TÉCNICO, PARA ATENDER A DEMANDA 
OPERACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA-MA, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias. 

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as 
certidões de Regularidade Fiscal, social e trabalhista elencadas abaixo: 

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14; 

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de CND e CNDA; 

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da 
empresa licitante, através de CND e CNDA; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 04 de junho de 2025. 

AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE 
SOUZA:28059182315 

Assinado de forma digital por 
AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA:28059182315 
Dados: 2025.06.04 08:56:53 -0300' 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

Recebi em: /2025. 

MARIA DO CARMO 
DE ARAUJO 
BARROSO:16075447 
334 

Assinado de forma digital por 
MARIA DO CARMO DE 
ARAUJO 
BARR050:16075447334 
Dados: 2025.06.04 09:57:29 
-0300 

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 



CMLP-MA 
Folha n°  Z. 1 ,  o 
Proc. Adm. 0705002/2025 

Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/~gfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:15:54 do dia 17/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/06/2025. 
Código de controle da certidão: 5724.959A.624F.0D62 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



vNtAllit4 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPI 

CMLP-MA 
Folha n°  Fo1

6.1  1 , 1
Proc. Adm. 0705002/2025 

Rubrica: 
O 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0256504/25-83 

CPF/CNPJ: 13.218.878/0001-40 

Contribuinte: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte 
acima identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação 
estabelecida na legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome, conforme estabelecem os arts. 456 e 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de 
dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 13:35:25 h, do dia 25/03/2025 

Validade: 23/06/2025 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, 
no endereço http://www.teresina.pi.gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n° 11333/2011. 

Código autenticidade: B42873153FD94F17 

N° Via: 1 



CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 0705 

ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Número: 2500001038263372 

CPF/CNPJ: 13.218.878/0001-40 
Nome/Razão Social: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA-ME 

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de 

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após 

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO 

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima 

identificado. 

Procuradoria Geral do Estado 
Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/04/2025 11:41:24 
VÁLIDA ATÉ 09/06/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site 
https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 0E2AC4A0-FOE2-4E25-8020-E24D82B9C14E 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001-91 
Data: 10/04/2025 11:41:26 -03:00 



P/44, 

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 2500001028618675 

CPF/CNPJ: 13.218.878/0001-40 
Nome/Razão Social: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA-ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever 

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser 

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei 

Federal n° 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 16/04/2025 15:49:35 
VALIDA ATÉ 15/06/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no 
site https://siatweb.sefaz.pi.gov.briportal-publico/. 

Código de Autenticação: 2CEDC4ED-DDB1-4177-8140-2636F5C4EAF3 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001-91 
Data: 16/04/2025 15:49:36 -03:00 



CMLP-MA 
Folha n°  jCg 
Proc. Adm. 070 002/2025 

ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

13.218.878/0001-40 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

R COELHO DE RESENDE 929 SALA 07 / CENTRO / TERESINA / PI / 64001-
370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/05/2025 a 10/06/2025 

Certificação Número: 2025051209241884719762 

Informação obtida em 27/05/2025 09:49:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CMLP-MA 

Folha n°  t 6$ 
Proc. A4h997(15Q04025 

Rubrica: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 13.218.878/0001-40 

Certidão n°: 87651608/2024 

Expedição: 20/12/2024, às 12:15:53 

Validade: 18/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (Mualm 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.218.878/0001-40, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 

PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NE.RES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

TERMO DE CONTRATO N° 01.DL.009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0705002/2025 

CMLP-MA 
Folha n°  Z 66 
Proc. Adm. 0705002/2025 

Rubrica: 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CÂMARA DE LAGO DA 
PEDRA-MA, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, E A 
EMPRESA DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA-MA, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE LAGO DA PEDRA/MA, sediada na RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N — BAIRRO 
CENTRO — CEP: 65.715-000 LAGO DA PEDRA — MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.697.840/0001-50, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) 
Presidente(a) Municipal de Lago da Pedra/MA, Sr. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, 
Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA, portador do CPF sob n° 280.591.823-15, 
e de outro lado, a empresa DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
doravante denominada CON I RATADA, sediada à Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 07. 
BAIRRO: Centro-Sul. CIDADE/UF: Teresina-PI, inscrito no CNPJ n° 13.218.878/0001-40, neste 
ato representada pela Sra. MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO, CPF n° 
160.754.473-34, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n° 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. Processo Administrativo por Dispensa de Licitação sob o n° 009/2025, em conformidade 
com a Lei Federal N° 14.133/2021, mas precisamente em seu art. 75, inciso II. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMA EM 
DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, COM SUPORTE 
TÉCNICO, PARA ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE LAGO DA PEDRA-MA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE: 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 9.960,00 (Nove mil, novecentos e sessenta reais), 
a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das seguintes certidões: Certidão conjunta de Tributos Federais e da 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1751/14; Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e 
CNDA; Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N — BAIRRO CENTRO — CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA — MA — FONE: (99) 3644-1590 — CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n°  1.6 
Proc. Adm. 0705002/2025 

Rubrica: 

licitante (através de CND e CNDA); Certidão de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, do licitante vencedor, todas atualizadas. 

3.2.A seguir é apresentada as especificações, quantitativos e mais detalhamentos dos itens objeto 
do presente contrato: 

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. 
Preço 

Unitário Total 

1 

SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 
• O Sistema de Pessoal deverá ser 
multiempresa, multitarefa e multiusuário, com 
permissão por perfil de acesso as telas, 
empresas, divisões e lançamento de eventos. 
• Deverá possuir senha de acesso 
criptografada. 
• Todos os relatórios do sistema poderão 
ser alterados pelo usuário, além de serem 
armazenados mais de um layout de relatório 
para cada criado. 
• As telas de manutenção, cálculo e 
relatórios deverão ser padronizadas para fácil 
assimilação, além das telas de cadastros 
possuírem filtragem e ordenação flexível e 
opção de impressão com layout personalizado: 
• A tabela de cargos com CBO, controle 
de progressão salarial, histórico de alterações 
legais, etc.; 
• O crédito bancário pode ser 
configurado para diversos bancos, agências, 
contas, convênios e layouts; 
• A tabela de eventos deverá oferecer 
múltiplas opções de fórmulas, permitir a 
configuração de inúmeras bases de cálculo, tais 
como, a soma de outros eventos, base de valor 
fixo, uma referência salarial diferente do salário 
base, vantagens fixas, entre outros; 
• Possibilitar a inserção de novas opções 
de cálculos posteriores ao valor encontrado e 
intervalo de percentual semelhante ao 
mecanismo de alíquota para previdência; 
• Possuir parâmetros específicos para 
programação de pagamento de adicionais de 
tempo de serviços, também com opção de 
intervalo de percentual, com base na quantidade 
de anos e demonstração legível do progresso do 
adicional no holerite; 
• Deverá oferecer possibilidade de 
manipulação completa dos dados do 
trabalhador, tais como características fisicas e 
pessoais informações de admissão, situação, 
eventos fixos, movimento férias, licenças e 
afastamentos, cadastro de dependentes, pensão 
alimentícia, histórico de transferência, 

Mês 12 R$ 830,00 R$ 9.960,00 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N — BAIRRO CENTRO — CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA — MA — FONE: (99) 3644-1590 — CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n°  Z 6g 
Proc. Adm. 0705002/2025 

Rubrica: 

individual e coletiva de cargo, salário, divisão, 
subdivisão, unidade/custeio e local de trabalho; 
• Possuir assistente para inclusão de 
eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por 
diversos critérios, possuir manutenção de 
eventos variáveis otimizado para lançamento de 
empréstimos gerando apenas um registro; 
• Possuir declarações ao INSS CAT e 
PPP; 
• Registrar e manipular informações de 
controle dos dispositivos de avaliação exigidos 
pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/07/98; 
• Possuir manutenção do cadastro e do 
movimento mensal de contribuintes autônomos 
e tomador de obra para informações à SEF1P; 
• O cálculo da folha mensal deverá 
conter as opções de individualizada ou geral, 
adiantamento ou antecipação salarial recibo de 
férias com opção de impressão apenas das 
gozadas e abono pecuniário; 
• Cálculo de licença-prêmio; 
• Folha complementar com diversas 
opções de apuração e demonstração no mês 
desejado; 
• Adiantamento e fechamento do 13° 
salário, com opção de pagamento da primeira 
parcela ao longo do exercício por diversos 
critérios, tais como mês do aniversário, 
solicitação do servidor, etc.; 
• Rescisão normal e complementar; 
• Possibilitar a impressão do recibo de 
pagamento em papel personalizado, inclusive 
frente e verso, e formulário fixo de gráfica com 
alta velocidade em impressoras matriciais; 
• Folha de pagamento e resumo 
completo para contabilização; 
• Relação da previdência, IRRF e FGTS; 
• Geração de arquivos conforme layout 
para SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, exportar e 
importar PASEP, opção para SIPREV crédito 
bancário com opção para gerar grupos 
intercalados de cargo, divisão, subdivisão, 
unidade/custeio, vínculo, entre outros; 
• Relação de trabalhadores que possuem 
um determinado evento no cadastro de fixos, 
eventuais ou no movimento, com diversos 
filtros, agrupamentos e ordenações; 
• Possibilitar opção para impressão de 
demonstrativo de cargos/funções/empregos 
entre outros arquivos e relatórios para o 
Tribunal de Contas; 
• Controle do PIS/PASEP, desde a 
informação solicitada pelo banco até os valores 
a serem pagos na folha; 
• Emissão de etiquetas personalizadas; 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N — BAIRRO CENTRO — CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA — MA — FONE: (99) 3644-1590 — CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n°  7_ 6 
Proc. Adm. 0705002/2025 

• Gerador de relatórios; 
• Informe de rendimentos; 
• Ficha financeira do trabalhador por 
período, ficha financeira da unidade/custeio, 
planilha de custos, etc; 
• Manutenção de concursos, processos 
seletivos e currículo; 
• Cálculo e controle de margem 
consignável; 
• Possibilitar criação de campos 
personalizados no cadastro do trabalhador; 
• Permitir a criação de layout de 
importação de valores eventuais; 
• Permitir a criação de layout de 
exportação de qualquer dado do sistema; 
• Controlar e executar atos de pessoal 
com possibilidade de gerar o documento ou 
armazenar em PDF. 

Valor Total R$ 9.960,00 (Nove mil, novecentos e sessenta reais). 

3.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA: 

4.1. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no 
orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, representada pela 
seguinte rubrica: 

Exercício 2025 
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor 
Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das Atividades da 

Câmara Municipal 
R$ 16.400,04 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada: 

6.1. Executar o(s) serviço(s) no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, 
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no instrumento contratual, sendo que a não observância destas condições, implicará 
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
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quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda: 

6.1.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) 
serviço(s) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Lago da Pedra; 

6.1.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

6.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
artigo 125 da Lei n° 14.133/2021; 

6.1.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contrafação. 

6.1.6. A execução do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 
contratante; 

6.1.7.0 prazo do serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período. 
6.1.8.A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à 
execução e de seus empregados. 

6.1.9.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto desta dispensa, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

6.2.Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

6.2.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, durante a vigência do Contrato; 

6.2.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo 
se houver prévia autorização da CONTFtANTE; 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n°  -->< 5_ 
Proc. Adm. 0705002/2025 

Rubrica: 

6.2.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para execução do(s) serviço(s) objeto desta 

dispensa. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade do(s) serviço(s), através de um 
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda 
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer 
das cláusulas estabelecidas neste edital; 

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a execução do(s) 
serviço(s), dentro das normas deste Contrato; 

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo com o Contrato. 

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES: 

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

8.1.1 - Advertência; 
8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato; 
8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar o item 
previsto no contrato; 
8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, por até 02 (dois) anos; 

8.1.4.1 as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
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8.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA/MA. 

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, poderão ser aplicadas à Contratada juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) 
9.1. A execução do(s) serviço(s) será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo 
ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

9.2. Os pedidos acerca do(s) serviço(s) se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, 
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 

9.3. Serão aceitos o(s) serviço(s) que estiverem em estrita conformidade com as determinações 
deste Contrato e da Proposta Vencedora. 

9.4. A aceitação preliminar do(s) serviço(s) se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de 
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

9.5. O objeto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, juntamente 
da Ordem de Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como das 
Certidões elencadas no subitem 10.2. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às 
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 
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• Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14; 

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA; 
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário da 

empresa licitante (através de CND e CNDA); 
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada. 

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas 
saneadoras necessárias. 

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito, a qual está indicada a seguir: 

Agência: 4249-8 
Conta Corrente: 50292-8 
Favorecido: Digital Comercio e Serviços de Informática 
Banco: Banco do Brasil S/A. 

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 9.1 por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do(s) 
serviço(s), as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) 
dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a 
contratada as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste contrato. 
10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EM =I xN x VP 

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 365 1 = (6/100) 365 1= 0,0001644 
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10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua extinção, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato. 

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará extinto de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma do artigo 137 da Lei n° 14.133/2021. 

11.3. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 137 e 138 da Lei n° 
14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS: 

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação. 

12.2. Ao CON1RATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 104 da Lei n° 14.133/2021. 

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a execução do(s) serviço(s). 

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato. 
12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo 
com os termos deste contrato. 

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
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13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, em 04 de junho de 2025. 

AGNALDO DE Assinado de forma digital por 
AGNALDO DE OLIVEIRA DE 

OLIVEIRA DE SOUZA:28059182315 

SOUZA:28059182315 Dados: 2025.06.04 08:59:34 
-03'00' 

Câmara Municipal de Lago da Pedra-MA 
Sr. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA 
CPF: 280.591.823-15 

Contratante 

MARIA DO CARMO DE Assinado de forma digital por 
MARIA DO CARMO DE ARAUJO )NRAUJO 
BARROSO:16075447334 

BARROSO:16075447334 Dados: 2025.06.04 09:57:00 -0300' 

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ N° 13.218.878/0001-40 

Sra. MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

, CPF n° 

, CPF n° 
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PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA-MA, situado na RUA 

SENADOR VITORINO FREIRE S/N — BAIRRO CENTRO — CEP: 65.715-000 LAGO DA 

PEDRA — MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.840/0001-50 e empresa DIGITAL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, doravante denominada 
CONTRATADA, sediada à Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 07. BAIRRO: Centro-Sul. 
CIDADE/UF: Teresina-PI, CNPJ n° 13.218.878/0001-40. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMA EM DESENVOLVIMENTO 
E MANUTENÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, COM SUPORTE TÉCNICO, PARA 
ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA-MA, conforme especificações contidas no Processo Administrativo de n° 
0705002/2025, Dispensa de Licitação n° 009/2025, e proposta apresentada. BASE LEGAL: 
Lei Federal N° 14.133/2021, mais precisamente em seu art. 75, inciso II. VALOR: O valor 
total a ser pago será de R$ 9.960,00 (Nove mil, novecentos e sessenta reais). VIGÊNCIA: A 
partir da data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na 
forma do art. 107 da Lei 14.133/2021. Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA. Sr. 
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15, pela 
Contratante a Sra. MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO, CPF n° 160.754.473-34, 
pela contratada. Data da assinatura, 04 de junho de 2025. 
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LAGO DA PEDRA — MA — FONE: (99) 3644-1590 — CNPJ: 23.697.840/0001-50 

PORTARIA N° 07/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF no 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. BISMARCK COSTA DA SILVA, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 
050.600.723-55, residente e domiciliado na cidade de Lago da Pedra —MA, no Cargo de 
GESTOR DE CONTRATOS desta Casa Legislativa, responsabilizando-se ainda pela 
atividade de fiscalização dos contratos. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

AGNALDO DE Assinado de forma digital por 

°Lir/EIRA DE 
AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA:28059182315 

SOUZA:28059182315 Dados: 2025.01.23 17:12:5003'00 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA LEGISLATIVO DIÁRIO OFICIAL - NUMERO: 56/2025 - 24/0112025 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEA • 4 *tf/ 1' 02 -1 
roc. Adm.  705 02/2025 

PORTARIA N° 07/2025 

Rubrica: 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 

SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. BISMARCK COSTA DA SILVA, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 050.600.723-55, residente e domiciliado na cidade 
de Lago da Pedra —MA, no Cargo de GESTOR DE CONTRATOS desta Casa Legislativa, responsabilizando-se ainda pela atividade de 
fiscalização dos contratos. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 08/2025 

PORTARIA N° 08/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n°280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. GUILHERME DE MELO MONTEIRO, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 041.285.863-07, ao Cargo de ASSESSOR 
JURIDICO desta Casa Legislativa. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

DOM assinado eletronicamente por Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: —.591.823-" em 24/01/2025 17:26:11 - IP com n': 192.168.0.11 
Autenticação em: www.cmlagodapedrasna.gov.br/diariooficial.php?id=115 
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Portal Nacional de Contrat ões Públicas Pr 
> 

Buscar no PNCP 

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. (Adm. 07154u22025 

Rubrica: 

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 
009/2025 
Última atualização 27/05/2025 

Local: Lago da Pedra/MA Órgão: MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA - CAMARA MUNICIPAL 

Unidade compradora: 3210 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 27/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

id contratação PNCP: 23697840000150-1-000015/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMA EM DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE 
FOLHA DE PAGAMENTO, COM SUPORTE TÉCNICO, PARA ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA-MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 16.400.04 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 9.960.00 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Nome Data 

01 Aviso (Edital) DL no 009.2025 - Folha de Pagamento 27/05/2025 

Termo de Ratificacao 05/06/2025 

Ddbir: 5 

Voltar 

1-2 de 2 itens Página: 1 

Criado pela Lei n°14.133/21, o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico 
oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de 
licitações e contratos administrativos abarcados 
pelo novel diploma. 

Tipo 

Aviso de Contratação 

Direta 

Ato que autoriza a 

Contratação Direta 

https://portalcieservicos.gestao.gov.br 

0800 978 9001 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional 



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

de Contratações Públicas, um colegiado 
deliberativo com suas atribuições estabelecidos 
no Decreto n°10.764, de 9 de agosto de 2021 

0 desenvolvimento dessa versão do Portal é um 
esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal, homologado pelos 
indicados a compor o aludido comité. 

A adequação, fidedignidade e corretude das 
informações e dos arquivos relativos às 
contratações disponibilizadas no PNCP por força 
da Lei n°14.133/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à Licença de uso. 

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 0705002/2025 

Rubrica: 



Portal Nacional de Contratações Públicas 

> Contratos 

Buscar no PNCP 

Contrato n° 01.DL.009/2025 

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. (Adm. 07115422025 

Rubrica:  O

Última atualização 05/06/2025 

Local Lago da Pedra/MA órgão: MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA - CAMARA MUNICIPAL 

Unidade executora: 3210 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 0705002/2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 05/06/2025 Data de assinatura: 04/06/2025 

Vigência: de 04/06/2025 a 04/06/2026 

id contrato PNCP: 23697840000150-2-000014/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

id contratação PNCP: 23697840000150-1-000015/2025 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMA EM DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE 
FOLHA DE PAGAMENTO, COM SUPORTE TÉCNICO, PARA ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA-MA. 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 13.218.878/0001-40 

VALOR CONTRATADO 

R$ 9.960.00 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Arquivos Histórico 

Nome 

Nome/Razão social DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA 
LTDA 

Data 

02. Contrato no 01.DL.009.2025 05/06/2025 

Exibir 5 1-1de 1 itens 

< Voltar 

Criado pela Lei n°14.133/21, o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) é o sitio eletrônico 
oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de 
licitações e contratos administrativos abarcados 

Tipo 

Contrato 

Página: 1 

• https://portalcieservicos estao. ovbr 

0800 978 9001 



pelo novel diploma. 

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 0705002/2025 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

OFN 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional 
de Contratações Públicas, um colegiado 
deliberativo com suas atribuições estabelecidas 
no Decreto n°10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um 
esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal homologado pelos 
indicados a compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das 
informações e dos arquivos relativos às 
contratações disponibilizadas no PNCP por força 
da Lei n° 14.133/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso. 

Rubrica: 


